1

[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 26 de janeiro de 2006

(Quinta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA 

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)
Votação

1

PROJETO DE LEI Nº 6.272-B, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.272-B, de 2005 do Poder Executivo, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.317, de 5 de dezembro de 1996 e 11.098, de 13 de janeiro de 2005, 10.593, de 6 de dezembro de 2002; e dá outras providências; tendo parecer do Relator da Comissão Especial, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação deste e das Emendas de nºs 26, 42, 44, 92, 97, 100, 118, 124 e 137, na forma do Substitutivo apresentado, com alterações, e pela rejeição das emendas de nºs 1 a 25, 27 a 41, 43, 45 a 91, 93 a 96, 98, 99, 101 a 117, 119 a 123 e 125 a 136 (Relator: Dep. Pedro Novais). Emendas de nºs 138 a 144 apresentadas durante a fase de discussão: tendo parecer do Relator da Comissão Especial, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela rejeição. (Relator: Dep. Pedro Novais).

Discussão

2

PROJETO DE LEI Nº 6.448, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.448, de 2005, que autoriza o Poder Executivo a alienar, por doação, um helicóptero Esquilo Biturbina para a Armada da República Oriental do Uruguai.  Pendente de pareceres das Comissões:  Parlamentar Conjunta do Mercosul; de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

URGÊNCIA 

(Art. 151, I, "j" do Regimento Interno)

Discussão
3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 119-A, DE 2003

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 119-A, de 2003, que aprova, com reserva, o texto da Convenção Interamericana sobre o Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior, concluída em Manágua, em 9 de junho de 1993; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Vilmar Rocha).

URGÊNCIA

(Art. 151, I, "j", c/c art. 52, § 6º do Regimento Interno)

Discussão

4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 1.912-A, DE 2005

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.912-A, de 2005, que aprova o texto da Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Bolivariana da Venezuela para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, assinada em Caracas, em 14 de fevereiro de 2005, tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Virgílio Guimarães e Relator-substituto: Dep. Carlito Merss); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia). Pendente de parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio.

PRIORIDADE

Discussão

5

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 276-A, DE 2002

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 276-A, de 2002, que altera a Lei Complementar nº 90, de 1º de outubro de 1997, que determina os casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou nele permanecer temporariamente; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação (Relator: Dep. Antônio Carlos Pannunzio); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (Relator: Dep. Ney Lopes).

6

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 123-B, DE 2004

(DO SR. JUTAHY JUNIOR)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 123-B, de 2004, que regulamenta o parágrafo único do art. 146 e o inciso IX do art. 170 da Constituição Federal e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa; adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 125/04, 155/04, 156/04, 192/04, 204/04, 209/04, 210/04, 215/04, 223/04, 229/04, 235/05, 239/05, 245/05, 292/05, 299/05, 303/05, 320/05 e 321/05, apensados; e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 125/04, 192/04, 209/04, 210/04 e 292/05, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 155/04, 156/04, 204/04, 215/04, 223/04, 229/04, 235/05, 239/05, 245/05, 299/05, 303/05, 320/05 e 321/05, apensados (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly).

Tendo apensados os PLPs nºs 125/04, 155/04 [192/04 (209/04), 204/04, 215/04, 223/04, 229/04, 235/05, 292/05, 303/05, 321/05], 156/04, 210/04, 239/05, 245/05 (320/05), 299/05 e 325/05. 

ORDINÁRIA

Discussão

7

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Nº 259-A, DE 2005

(DO SR. NELSON MARQUEZELLI)

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 259-A, de 2005, que Institui o Grupo Parlamentar Brasil - Áustria e dá outras providências; tendo parecer da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados pela aprovação (Relator: Dep. José Thomaz Nonô).
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